
INDICAÇÃO Nº 
908
, DE 2008

       


    INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que estude a possibilidade de enviar  Projeto de Lei para a Assembléia Legislativa, objetivando a isenção do pagamento de pedágio para veículos automotores de propriedade de pessoas portadoras de deficiência ou de seus responsáveis legais em rodovias estaduais.

JUSTIFICATIVA

       


Considerando que a Constituição Federal visa a proteção da pessoa portadora de deficiência, como dispõe o parágrafo 2º do artigo 227, que revela a preocupação com o acesso adequado do portador de deficiência aos logradouros, aos edifícios e aos transportes coletivos;

    

    
Considerando que nesse sentido e, com base na competência concorrente do Estado para legislar sobre “proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência”,  inserta no artigo 24, inciso XIV da Constituição Federal;




Considerando que o acesso às rodovias estaduais é condição indispensável para que o deficiente exerça plenamente sua cidadania. A cobrança de tarifa de pedágio é fato que pode tolher sua liberdade de locomoção, já que infelizmente, seus rendimentos ainda são bem inferiores aos demais trabalhadores, pois segundo a OMS – Organização Mundial da Saúde estima que um portador de deficiência tem seu custo de vida elevado em pelo menos 40%, face aos custos com medicamentos ou equipamentos necessários para sua locomoção; 




Considerando que é notória a precariedade do sistema de transporte público, quer seja municipal ou intermunicipal, ainda mais cruel para quem possui dificuldades locomotoras, recordando, inclusive, a falta de ônibus adaptados para os portadores de deficiência, principalmente para os cadeirantes;




 Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador, que estude a possibilidade de enviar um Projeto de Lei para a Assembléia Legislativa objetivando a isenção do pagamento de pedágio para veículos automotores de propriedade de pessoas portadoras de deficiência ou de seus responsáveis legais em rodovias estaduais.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PDT
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